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PREFEITURA MUNICIPAL

Cachoeiro de,Itapemirim, 06 de dezembro de 1991

I  : ■■ ■

0F/GP/N5 657/91

CÂMARA MUWIGIPAL DE

CACH 0 íTaPEMiRíÍVl

D A T A , D ;:fKü

DESTINO:

SfícRj&miA

CÓDIGO;

Cf^c^ ildlcM

Ilustre Senhor Presidente :

ôG-g
Encaminho, em anexo, Projeto de Lei n^ ô46t91, para

apreciaçao dessa douta Gamara de Vereadores, em regime de urgência .

Sem Mais para o momento, subscrevo-me .

Atenciosamente

ASsf? fSíRAÇO
refeito Municipal

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

DD. Presidente da Gamara Municipal

câmara Municipal

Nesta

OVADO PZDIDO DE liDGÊMCliV.
r O ---—

r , c'■OOOIOO/.ÍO Oí-.
( V.ooiõca ao Predia-j.ite)

SEMUG
fíecrofaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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NOME u
2!M

0^
NÃO

!

■

AiíMlR dORTc dos SANTOS - V
2 ÁLVARO SCALABRÍN » X
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA X

>i; 4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA -————- 1

% õ CIDMAR MOREIRA ANDRADE Vgwjc^
rs

i  O JANDIR SâRTÓRIO
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X-

8 JOSÉ CARLOS AMARAL ■ X ■

9 JOSÉ CARLOS SABADINE V

10 JOSÉ Pi ANNES DE Al ME I DA X

í JilAREZ TSVARES MATTA> X

1  12
1

(

LEONILDA GAVA BARROS | X
13 LÜiZ CARLOS POLONI X
14 MANOEL PAIVA DE AMOR!M V ■ c

15 PAULO CEZAR MARTINS ^ X
■  ■

16
1

SÂLIM RESK GARONI ■  1XD)X
jaT SEBASl 1ÂÒÍ TE I XEIRA-^ DÍASÍT-i í OD-Xoi
!d8: Sd Lj MAR büénò patr íc í Ò : - i ■■■V,:xrTí

^í. úi £sON ; DÍ LLEN^ DOS santos V

PROJETO Ne IO,
O

ífMtC

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

IfroVKDO PEDIDO DE

S. . -"S "S3....£.3..../.1^./- -9 9í_
(ixubricâ do Presidente)

„Á
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/
AlMIR i"ORTE DOS SANTOS y  i

2 ÁLVARO SCALABRiN
•

y
3 ANARiM ALBINO DA SILVEIRA Âm/

: 4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA —~~—^ 1
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9 JOSÉ CARLOS SARADINE V
10

5 JOSÉ PIANMES DE ALMEinA - . V

JJJAREZ TSVARE3 HATTA' y
1  12
1

«

LEONI LDA GAVA BARRC.S y
18 LUIZ CARLOS POLONI X
14

MANOEL PAIVA DE AMORIM : V
15 PAULO CEZAR MARTINS - j y
16 SALIM RESK CARONI
,17,

SEBAS11 AOíí TÉ I XÉ1RA^ D1 AS^
■ ts; SOLiMÁR' BÜENO PATRÍC10^^^^^-^^ '- y
èii- iVi LS0N3 Pi LLÉNÍ DÒS^> Ãf:' .  :X-

PROJETO NS tokvtsu

DATAS S

RESULTADO VOTAÇÃO:

■  " rpR T^" Díseuss^o
aprovado :- :..
?'àr :&
Sala das Sessões ,..G—L

Rubrica "do Presidente



PREFEITURA

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Estamos encaminhado a apreciaçao dessa Douta Camana
Municipal, o Projeto de Lei n^ que dispõe sobre a criação de
vagas para os cargos/funções constantes dos Planos de Classificação
de Cargos e Salários do Servidor PÚblico^Civil e do Magistério para
efeito de concurso interno e público, além de tratar, de outras ques
tões consideradas importantes e urgentes, cujas soluções^são funda
mentais para o perfeito funcionamento da Administração Publica do Mu
nicípio .

Devemos ressaltar que, com o advento da Constituição
Federal, a Prefeitura Municipal convive com um quadro de pessoal que
apresenta diferenças funcionais, onde vamos encontrar o estatutário
efetivo, o celetista estável - em conformidade com o Artigo 19 do-Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal-
que em hipótese alguma poderá ser demitido, e o celetista não está
vel, além é claro dos prazos determinados e dos comissionados - de li^
vre nomeação e exoneração -; situação esta que preocupa a atual Admi
nistração pública .

A Prefeitura Municipal, com base em estudos adminis
trativos e análise da situação referenciada no parágrafo anterior,
tem necessidade de contar com a compreensão política dos Nobres Edis
para resolver pelo menos em parte esta problemática de recursos hu
manos, e, para tanto, elaborou este Projeto de Lei, que possibilitará
a realização de concurso interno - para resolver o problema,do servi
dor estável, dando-lhe a efetividade - e público - que dará oportu
nidade a todos os servidores não estáveis de ingresso definitivo na
municipalidade, em cargo público efetivo .

Alem de garantir a estabilidade e efetividade dos ser
vidores estáveis e não estáveis -, é intenção da Municipalidade cor
rigir distorçoes^e reálinhar padrões e níveis, de forma que seja im
plantada uma Politica de Recursos Humanos e Salarial justa e iguali
tária .

Por isso, esperamos contar com o apoio dos Senhores
Vereadores na apreciação e aprovação unânime deste Projeto de Lei .

Atenciosamente

TEODOR^Oe^E A^SS^ FERRAÇO
Pfefeito Municipal

SEMUG

fiecretaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL

^ü^llO^ISg
câmara municipal de
CACHOEIRO DE ITAPEMiRIM

D A 1

■2>G'^
PROJETO DE LEI -048/91

Côf^2Í04 JS221/5W
DESTIWO: CÓDíGO:

^d&uAÍUik IfiL ~ m^tcH

„  . , . . DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA CARGOS/Regisíra-se. Autue-se. ^
„ , , , . nO\ , 11 un FUNÇÕES CONSTANTES DOS PLANOS DE CLASSIFICA-Sa!â das 3esl\^8s.

ÇAO DE CARGOS E SALARIOS DO. PESSOAL CIVIL

(LEI N5 2.885/88) E DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL
(LEI N5 2.920/88) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÂ OUTRAS PROVI-

''DÊNCIAS .

(Rubrica do Presidente^

nO

y '

)

'  <ô'i>X

A Camara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e e.u
SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 1^ - Ficam criadas para cargos/funções constantes
dos Planos de Classificação de Cargos e Sa

lários do Pessoal Civil (Lei n^ 2.885/88) e do Magistério Munici
pal (Lei ne 2.920/88) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita-
pemirim, vagas, num total de 99^ (novecentas e noventa e sete, , a
serem preenchidas através de concurso interno e público - de pro
vas e/ou de provas e títulos -, de acordo com a necessidade da Ad
ministração pública Municipal .

Parágrafo Único - Os critérios para o preenchimento das
vagas de que trata o "caput" deste ar

tigo, serão aqueles estabelecidos em edital .

Artigo 2^ -0 quantitativo de vagas estabelecido no Ar

tigo 1^ desta Lei, será distribuído, por Se
cretaria Municipal, entre os Grupos Ocupacionais : Atividades de

NÍvel Superior; Magistério; Serventia; Limpeza e Conservação; Por
taria, Transporte e Turismo e Obras, Serviços e Manutenção,
conformidade com os anexos I, II, III, IV e V e Ato do Chefe

Poder Executivo Municipal que disporá sobre a distribuição
vagas por Unidade Administrativa da Prefeitura de Cachoeiro
Itapemirim .

em

do

das

de

fiEMUG
SecreTaria Municipal de Gabinefe

CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL

Artigo 32 - As vagas para os cargos/funções dos Grupos

Ocupacionais referenciados no artigo ante

rior, serão preenchidas por :

I - concurso interno para efeito de acesso, com vis

tas a regularizar a situação funcional do servi

dor estável - em conformidade com o Artigo 19 do Ato das Disposi

ções Constitucionais Transitórias da Constituição Federal - quanto

ã efetividade ;

II - concurso público para efeito de investidura em

cargo público efetivo, com vistas a regularizar

a situação do servidor não estável - aqueles que encontram-se in

vestidos em empregos regidos pela legislação trabalhista, por pra

zo indeterminado .

Artigo 4° - Os servidores de que trata os incisos I e II

estarão, automaticamente, a partir da data

de publicação dos respectivos editais, inscritos para concurso in

terno e/ou público no cargo/função de origem .

§  12 - A inscriçqo do servidor estável será efetivada,

obrigatoriamente, no cargo/função de origem .

§  22 - A inscrição automática do servidor não estável

efetivar-se-á apenas para cargo/função de origem,

o que lhe dará direito de utilizar-se do tempo de serviço para e-

feito de contagem de pontos na prova de títulos .

§ 32 - o servidor não estável poderá ainda, caso queira,

se inscrever para concurso na vaga de outro car

go/função - quando não optar pelo de origem -, só que em igualdade

de condições com o. concorrente não servidor (público) do Municí

pio .

§ 42 - Os servidores municipais ocupantes de empregos

regidos pela legislação trabalhista - estáveis- e

não estáveis - não aprovados nos concursos de que trata a presente
Lei, deverão :

QEMUG CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300
Geerefaria Municipal de Gabinefe tel (027) 522-6106/3425 — tlx (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL

I - compor um Quadro Suplementar de Cargos/Funções em

Extinçi.o, que com a vacância - aposentadoria, ou

falecimento, ou demissão - estarão automaticamente extintos, quan

do na condição de servidor estável; e durante a sua permanência

nesta situação, este servidor não fará jus aos direitos inerentes

aos Planos de Cargos e/ou Carreiras aos quais se encontrem vincu

lados, exceto aqueles que já.tenham direitos adquiridos .

II -'demissão automática, a partir da nomeação de con-

cursados, quando na condição de não estáveis .

Artigo 55 - Os níveis e salários para os cargos/funçoes

cujas vagas serão preenchidas através de cop.

curso público, serão aqueles constantes das tabelas salariais es

tabelecidas por Lei Municipal e/ou outro Ato do Chefe do Poder E-

xecutivo Municipal para o Servidor Publico Civil e do Magistério

de Cachoeiro de Itapemirim .

Artigo 6^ - Ficam aprovados todos os acessos, enquadra

mentos e reenquadramentos promovidos pela

Administração Municipal até a presente data, de servidores está

veis e não estáveis, conforme processos devidamente instruídos .

Artigo 7^ - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal,

através de Decreto, a corrigir distorções, a]^

terar e estabelecer uma nova sistemática de padrões e niveis dos

cargos e funções constantes do Plano de Classificação de Cargos e

Salários eVou da Estrutura Administrativa Básica do Município, in

clusive concedendo reajustes salariais para o Servidor Publico Ci

vil e do Magistério, no decorrer do próximo exercício, sem prejuí
zo financeiro para o servidor .

Artigo 82 -0 Poder Executivo Municipal, após solicita
ção da Secretaria Municipal de Administra

ção e comprovada a necessidade de suprir vagas, especialmente em
Creches, Colégios, Postos de Saúde e demais unidades administrati

vas consideradas prioritárias, • poderá aumentar o. número de vagas
criadas conforme o Artigo Í2, aproveitando-se neste caso o quanti

tativo remanescente do concurso público realizado, obedecida a or

dem de classificação . , -

SEMUG

fiecrefaria Municipal de GatMnefe
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL

nm'

^.AnuúÊlím

Artigo 92 - Os concursos de que trata a presente Lei,

serão regulamentados através de Decreto do

Chefe do Poder Executivo, especialmente,■estabelecendo prazos para
X  X

opção de carga horaria para os atuais professores estáveis, de 15
(quinze) horas para 25 (vinte e cinco) horas .

§  12 - Os candidatos do Grupo Ocupacional Atividades do

Magistério aprovados no concurso público a que se
refere o artigo 12, em cargo/função de professor ou especialista
(orientador, supervisor e planejador educacional) , cumprirão uma
carga horária de 25 (vinte e cinco) horas/aula semanais .

§  22 - Os concursados para o Grupo Ocupacional Ativida

des do Magistério ao cumprirem uma carga horária
de 25 (vinte e cinco) horas/aula semanais, " faraó jus à remunera
ção de salário padrao do cargo/função - conforme legislação vigen
te - mais 50% (cinqüenta por cento) deste, a título de ■ gratifioa-
ção especial, que será extensiva àqueles que fizerem a opção pela
mesma carga horária de acordo com o parágrafo 12 deste Artigo .

Artigo 10 - As despesas decorrentes da execução da pre
sente Lei, correrão à conta do orçamento vi

gente, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, se

necessário, a abrir créditos suplementares .
-1 1 ^ ;

Artigo 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 1991

IHEODOReCp^E-^A^SSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

QEMUG CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300 li /i \
fieerefaria Municipal de Gabinete tel (027) 522-6100/3425 - tlx (027) 3171 /Vl]



PREFEITURA MUNICIPAL

GUi

A M E ̂  o I

SE MEMHE O ftHTTCTD 2^

MJPO OOIMCICilML, AHDSOIMOES SÜFERId?

Gffim / hm^íd)
VAGAS

CONCURSO INTERNO CONCURSO PÚBLICO TOTAL

Administrador 01 01

Advogado 01 04 05

Assistente Social 01 02 03

Arquiteto — 04 04

Economista — 02 02

Enfermeiro 01 01 02

Engenheiro Agronomo 02 04 06

Engenheiro Agrimensor
— 01 01

Engenheiro Civil 01 03 04

Engenheiro Mecânico
— 03 03

Farmacêutico Bioquímico
— 02 02

Medico 28 37 65

Nutricionista 01 01 02

Odontologo 05 25 30

Psicologo 01 01 02

Sociologo 01 ■ 01 02

Técnico Agricola
— 04 04

Veterinário — 02 02

Bibliotecário
— 01 01

TOTAL 41 9^ 140

fiEMUG

fiecrefaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL

.M Ej ̂  (3D "ITT

CMHD / M13ÇM)
VAGAS

OOIDDKSO UlTEfflD (COMCÜBSO PéBLICD lOML

MAiyiP - 1 34 96 130

MAMP - 2 21 21 42

MAMP - 3

. Ciencia/Matemática 01 02 03

MAMP - 4

. Português 21 21 42

. Matemática 18 18 36

. Ciências 12 12 24

Geografia 05 05 10

. História 07 07 14

. Contabilidade 01 05 06

. Magistério 02 04 06

. Técnicas (TI/TED/TA) 03 04 07

. Educação Fisica 10 20 30

.  Inglês 02 02 04

MAMP-- GE 11 ,  11 ■ 22

MAMP - SE 09 12 21

MAMSA - AS 13 26 39

MAMSA - SE 04 04 08

MAM - PE 01 01 02

TOTAL 175 271 446

fiEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37 —

TEL (027) 522-6106/3425 —

CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL

JiH^@

ANEXO III

(A, QUE SE .REFERE O ARTIGO 2^)

GRUPO OCUPAGIONAL SERVENTIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO
:  V A G A S

CONCURSO INTERNO CONCURSO PÚBLICO .TOTAL

SERVENTE

DE

LIMPEZA

60 80 140

TOTAL 60 - 80 140
-  - - ̂

fiEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



ANEXO IV

(A QUE SE REFERE O ARTIGO 2^)

GRUPO OCUPAGIONAL PORTARIA, TRANSPORTE E TURISMO

VAGAS

CARGO/FUNÇÃO
CONCURSO INTERNO CONCURSO PÚBLICO .TOTAL

MOTORISTA 25 70 95

•  VIGIA 50 100 150

TOTAL 75 170 245

fiEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300 / \i \
TLX (027) 3171 VU



MSHQgrUa

A QUE SE HEffEHE O Mm;(ro 2®

CE®]) / MIÇM])

"W A ̂  A ̂

CQEUM) HBHÜO OTECOESSO FÚHLIOD) TÜML

Operador de Maquinas 05 20 25

TOTAL 05 20- /• 25

SEM UG

Secretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE r-TNANTAn ^ nRCA!^rNTD

PROJETO DE

INICIATIVA: PGDER EXECUTIVP mnjClP^L

RELATOR:

3 4 p / 91

ALf-^lR FORTE DOS 5 A O TOS

PA RE CER

Sob cs aspectos finaccsiros nada temos a cpor a mataria

Sala das omissoesj 17 ds dezembro ds 1991.

Santos - "e latosíí 1

BZ

rdo com d Parecesí

O03 da Cruz - Membr:

(í>9 Acordo com o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91

V\W



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE fiscalização E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
PROJETO DE__JrÃI Ne 363/91

INICIATIVA: .

RELATOR:

PODER lEXECUTIl/O HUMICIPAL

ALNIR FORTE DOS SANTOS

PA RECER

Sob os aspectos fiscais 8 orçamentários nada temos a opor a ma-

te ri3 .

Sala das Comissossj 18 de dezembro ds 1991»

A Imi r os

D

os - elatar

Sandir Sartorio - Presidente

(1/ c| b o n c i d 0^

rios Rábadini - iTemÈrroa

(Oe Acordo com o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FT SHA 1 T 7A na"!! T j-nMTPfi i r npra Mr MTifPT n

PROJETO DE.

INICIATIVA: .

RELATOR:

Ns 363 91

PODIR £XECUTI\/0

ALNIR FORTE DQ5 SANTOS

PARECE R

p  j ' . * tjcihos Goncranos a matéria pois ssts fsre a lei S„113' 90^

2A3j inciso 12, segundo nosso entsndimenbo»

Sala das cmissr^
c

Ca ndi

f  13 ds dazambrn ds 1!

torio ~ Presidenta

n c i d G

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE_

PROJETO DE_JJ

;OUCAÇAG

INICIATIVA: EXECLITIUO MUNICIPAL

RELATOR: WILSON DILLEH DGS 5AMTDS

PA RECER

NS '6SÍ91

ioiTiGS favcravais a aprouaçao da mataria com a inclusão da umsnd:

u  ~ u ~

apresentada pela omissão ds Oustiça s cdaçaDj uma yez q

galidada da mataria ja foi apreciada pala raferidcC omissac.

a  le

Sala deis "Çorniss oes, 19 do dezembro de 1991.

Santos - RelatorWilson D ■;

[De A cord em

Cidimar Tio rei '.drade ~ Piambro

(De Acordo com D Parecer)

Alvará Scalabrin ~ Presidente

(Voto Wsncido - Parecer em Separado)

SALA DAS COMISSÕES SC - 00I/10Q0/9I.

(V



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE_ Ng 36S/91

INICIATIVA:

RELATOR:

PODER EXECUTIVO MUMICIPAL

'UIL3CN DILUEM DQC SANTOS

PA RECER

r  e

Somas oontrorioa a maberia considarando qos os soruidcros ss-,-

taueis conforma dotsrmina- a Sonstituiçao naa nscassltam do /

prestar concurso, davidc a jurisprudancia criada pelo Novo

tatufco dos ervidores Públicos Faderais. estacamos ainda qua

o artigo 7p dc referido Projete ds Lei fera as prcrrogaticSs

do Poder Lscislatiuo, uma v/ar qus as mudanças de Cargos devem

ser apreciadas pela câmara Municipal.

Álvaro Pcalabrin

Uoto ^-'sncido

Cessões, 18 de derembro ds 1991.

L

' T» o Oida nte

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/100-0/91



nSí

U A iVi !\ rí h\ ív! u fj! u M i' ■-

CACHOcino n". ita.pzíviírim

DESVIkC : COÜ.GO:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ConstituiçaOj oustiça s Redaçaü
^  Lsi Na 368/91PROJETO m

INICIATIVA:
RELATOR:

Puder Exscutiun Municipal

TH - 11  rlariGcl Paiua de A me rim
Bk-

PAR E-- R
pOT /

àss Sqss

Rubtica bo

Semcs favüravsis a aprcvaçao dí

.3 seguintes Cmsnda;

EMENDA MDDIFICATIUA AG PROJETO DE LEI NQ 360/91

0 Artigo 11 passa a sar Artigo 1^

EMENDA ADITIVA

Artigo 11 - Serão considerados esta/jaisj, a
partir da 30 da março de 1992^ os Saruidcras contratados,

admitidos e/ou nomeados, om axercicio, sa ate aquela data
na G tiv/arem sido realizados os concursos previstos nasta

Loi »

i-aragrafo Único ~ Cs Servidores nomaados, con

tratados e/ou admitidas a partir da sanção desta Lai não

rarao jus aos benefícios previstos no caput deste Artigo ,

bem ecmo os Servidores contratados por força de convênios.

Sala das ucmissoes, 16 de dezembro de 1991

■ia noíT (fW orim - Relator

Sebastião Tei"--'

1 O 3 S

Presidente - De acordo com o parecer

bro -■ De accrdo com □ oa m - p r
SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91

J P coW -VX/



1

NOME !  (2- . 03^
|. S!M 1 NÃO

1  ,
1

1
1ÃLr-í 1 í\ "UkTl dos SANíOS !

y
i  2
1

ALVARO SCALABRIN X
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA
4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA i ——■

1  f-

i  ° CIDMAR MOREIRA ANDRADE ' X
r\

O JANDIR SARTÓRIO ÍÃUS
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X
8 JOSÉ CARLOS AMARAL X
9 JOSÉ CARLOS SARADINE X

10
i

J03E PIANNES DF AIMFIDA . . V

1—» 1—1
CO

JUAREZ TSVARES MATTA* V
L  M ! ! n i C ^ ^ r> A r>r>r> c"-i-w. i í í_L',n 'jr\xí-\ iZ3A-i;-,;s.UC:;

-  _ ' i V
LUIZ CARLOS POLO Ml -

14

33
16

17

MANOEL PAIVA DE AMORIM X
PAULO CEZAR MARTINS X
SÂLIM RESK CARONI X

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS 1 X
18 30LÍMAR BUENO PATRÍCIO i X

r»
—  — ■ ■ — í

V! LSÓN DÍLLEN DOS SANTOS' | PX-X-,V 3 -''-'' 'X =';Tv .

PROJETO N2

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

aprovado em DÍ-SCOSSÂO
Por
S'b a'a3'. Sescisüa 1

V
-üuÍt^c í PfesiÜGnís



tat

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FICJAMÇAG E CRÇAMENTG
I

PROJETO DE EP-IErJDA AG PRn.lFTíl HF I FT NS iA.q./qi

INICIATIVA:
I

RELATOR:

CCniSSAG DE JUSTIÇA

ALr-UR FORTE DOS SANiOG

p  n p r p r p
^  o n L, Pv

Sob 03 aspectos financsircs nada teirios ipor a matéria

IS da dezembro da 1991.

-|>
da CruJ u

(Dei^'ccrdG com o Parscsr"*

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^INANÇAS ÍE ORÇAT^ENTO
COMISSÃO DE

PROJETO DE El^ErviDA DA COr-^ISS.^O DE JUSTIÇA Ng P.Lei 368/91

INICIATIVA: COMISSÃO DE JUSTIÇA

RELATOR: ALMIR FORTE OGS SANTOS

PA RE CER

Somos contrários a matéria pais o art. 41 da Constituição fe

deral estabelece que a estabilidade e adquiri da apos dois a -

nos de efetivo exercicio^ per servidores nomeados ern virtude

de concurso publico» £ segunde a mataria da referida emanda

a s bi j-i da d 3 poderá ser adquirida mosmo sem o concurso pu

bl.iCD» E ainda mais, a estabilidade seria inclusive para ser-

VjjdOiBs nomsadcs (secretários, chefe ds divisão, etc.) o que a

uma iiiCuMgru.jncia visto qua estes cargos sao cargos ds confi-

3 n ça uris si vais "a d nutum".

Sala das CiTií iSDss, 18 da derarnbrc ,991.

T mi -' I J. Ííil 1

5  w o ir

(Ucto ^-'encido)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE_
MlNDA CCf^ISSAO DE DUSTIÇA 7/ío/ ai- &N0 - ̂

INICIATIVA : ^0r"I5SA0 DD JUSTIÇA

RELATOR: WILSCM Dl LLE^-; DO s s A TJ T O S

D l D r p r Q
'  • • • t- U. lU i í

:3orr:Gs fDvoravsis a mataria dc ponte do

tando o parccsr lo.gal da ""orrie de D

lidado da matéria.

'js t i ça

rista sdacacional aca-

JG apreoicu a Icg:

'"omissoea ̂ ID de dezembro do 1991Sela

li 11 s o n m d ofe Sa pit Relator

n Xvnni oi Pare cor)(Do Aocrd

Didimar r^icrsira / ' ndreda - blsmbrc

(Do "de ccm o parocor^

Álvaro Scal.abrin ~ Presidente

doto l'GPiCÍdc

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

r PM ip n ríTp
COMISSÃO DE ^

PROJETO DE EMENDA Na 36e'^91
INICIATIVA: CCri:^G5ÃG PT lURTTCA

RELATOR: 1../T ! Q:'^M HT I ! r-r-^ nfiC QOr-JTnn

P n R r c r R

Somes contrários a aprovação da nata'ri a palas razões aprasant^

das no para ca r ao projeto original, entendendo esta' prejudicada

a presente amando.

Sala das ^omissões, 18 da dszemhrc ds

Álvaro Scalabrin ~ Presidente

Meta \.'encido

1 no 1

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAwâC £ CuNTROLE ORÇA rCNTA RI O

PROJETO DE.

INICIATIVA:

RELATOR:

■  r\ n pnn
. r.i^r\ ' U I »\ ü 1 L.' N2

?.<P, 9T

p O T 1 I • O T T P
Lu, li u :ji-\ Li Ju uuo i i

»  Í\-T^ P C" n n T r- P, C C r! T '"Mn L-l !i r\ 5 U iV I L. L^UP 3/i 1\! 1 U .

pais fera o artig: institui'

çao Psd-sral s da estabilidade para scruidcres puci ocupa cargo

de conrXa iCÇ-:

t uci cna1.

uj u c soo da mi s 3i'jc i s "ad nutum,1! matéria portanto

princ 1 pi Ds de J. O X o. U ' dmi ni st ra t ivo

Sala das ^ cmi ss oes 18 de dezembro de 1991,

^Prni

oa nd

D

R 3 Ia t o r

•  R -L a w -L u s ri L 2

I » ^ ~ Ur U' U* 1. /

qWlp.
a d 1 n 1 - n 3 m b r o

Uütü encido

REJEITADO Eívl ̂  \±. D13CU5SÂ0
Por IG..^ .Q..4 ,
S;,!a das £ssS'J:3 ...1^/ / •^^1}.....

Rubrica do Presidente

ot)J)t Vqiu|^ dx) 6?-^
SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE riSCALiZAÇAD C CONTROLE ORÇA^IE NTA RI O

PROJETO DE EPIENDA AO PRuDETu D£ LEI ns 368/9!
INICIATIVA: COHISSÃG DF jUGTICA

RELATOR: AlKIR fgrte dos santoí

PARECER

Sob os aspKctos fiscais e or ça rris nta r i os nada temos a opc:

matéria »

C-ala das Camissoe/t 13 de dazembra de 1991

OoEk Carlos aba dirá - Flenibra

Uoto "ancid

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



t

i

NOME
1 4 J o

.  SIM ' 1 NÃO
!
;  j.
t

|aLMí í^ rUKTt. DOS SANTOS X';
1  2
t

ÁLVARO SCALABRIN
3

1
ANARIM ALBINO DA SILVEIRA BO s

!  4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA
i

!  .-

I  0 CIDMAR MOREIRA ANDRADE ' V
rs

O JAND IR SARTÓRIO S
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ
8 JOSÉ CARLOS AMARAL X

9 JOSÉ CARLOS SARADINF X:

o
1—1

J03E PíANNES DF AI.MFinA X

1 JUAREZ TíiVARES MATTA* X
i  12 1 rr O M ! I rs A ^ ̂ \ t h n a r> r> C

.  i! 5_ü/-A 'OrX V LOAiiíWO
*  í -V

;  13 LUIZ CARLOS POLONI X

14

15

16

MANOEL PAIVA DE AMORIM XV

PAULO CEZAR MARTINS x

SâLIM RESK CARONI >4
17 j

SEBASllÃO TEIXEIRA DIAS X
18 SOLIHAR BUENO PATRÍCIO i

ü?) i
■■ - 1

V! LSÓN Dl LLÉN DOS SANTOS"'^- T ■T T J ^ X r

PROJETO NS

DATA;

M í

RESULTADO VOTAÇÃO:

CX ^LL>-fií2JU.c^ Q^'S7X\J-M<^íX)

c-

Presidenxerica

fPèx._..LÇ....^
;~^fâ das Ssssc

DISCUSSÃO

ím:



i

NOME ■  1°
$!M NÃO

!
1 ALMIR FORTE DOS SANTOS .  ̂

y
2

1—.
ÁLVARO SCALABRIN

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA fò ü S
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA
õ CIDMAR MOREIRA ANDRADE * V
ô JAND IR 3ARTÓR10
7 JOÂCYR NASCIMENTO DA CRUZ y
8 JOSÉ CARLOS AMARAL \
9 JOSÉ CARLOS SARADINE >
10

! J03E PIANNES DF AIMFin.A . V
11

1  12
13

JUAREZ TAVARES MATTA' V
t  cr > f 1 1 r\ A r» A \ f A rj A r» n C, i 1 LaJ.--! Oi'\ V iO A ; \ T-/O ;

i V ■  ■ V-.

LUIZ CARLOS POLONl • V
14 MANOEL PAIVA DE AMQRIM V
15 PAULO CEZAR MARTINS _ >

 — ■■ ■1.,
D(I—1 1—i

SÂLIM RE3K CARONI y
SEBASllÃO TEIXEIRA DIAS \

18 SOLIMAR BÜENÓ PATRÍCIO V
19^ Vi LSÓ^- Dl LLEN DOS SANTOS^ í

PROJETO NO

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

aprovado "EM
Por !OÍ...Ç^y-,
S---íla tias Ssscoos

'"[l^SDSSÃO

resiflonle

.Xl

■  -X-:-:



Registre-se Autua-s^ .
soes, ..í-í-/— •• 1'"Sala das ressoes,

CÂMARA MU^J1CIPAL DE |
CACHOEíRO Dc ITAPEMIRIM

—  7RÜbrica"do"Pre3Íd0nteí

ESTADO DO ESPÍRITO SANT(

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

D Ã. T . IJ-.XRO

44 te/04 25fieilo,yl

D£ST|!\:C : C03 íiO: ,
'Ss>auèrm\A l&s- 2^cM
DE ITAPEMIRIM-

SBEKDA MODIPICATIYi AO.PHOJETO PE lEI íie 368/91 INIGnillYA PO PODER

E2EGÜTIY0 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO-PE ViGAS PARA' CARGOS/PUNÇÕES COES

TAIT2ES DOS PLAÍíOS PB CLASSIPIOAÇÃO PE CARGOS E SAL/felOS PO PESSOAL

GIYIL (LEI N5 2885/88) E PO MAGISIÍRIO JíUiíICIPAL (lEIE IÍ2 292q/'88)

DA PEE.ES.ITÜRA MOEICIPAL PE GACEOEIRO PE ITAPEAORIM E Pif OüLRAS PROVI

PÊKCIiS^

<- Pica alterada a redação do Artigo 4-- do Projeto de Lei

nõ 368/91 eia seus parágrafos le e 2S q.ue passarão a vigorar com a se

guinte redaçãos

Art,i.go 4"" — »®®

§ 12 - A inscrição do servidor estável será eieti\'ada,

obrigatoriamente, no cargo/função de origem^ o

q.ue lhe dará direito de utilizar-se do tempo de serviço para efeito

de contagem de pontos na prova de títulos,

§ 22 - A Inscrição automática do servidor não estável

sfetivar-se-á apenas para cargo/função de ori -

gem®

Sala das Sessões; 11 de dezembro de 1991.

SOLIKAR BUpÍG PATRÍCIO
11 I ^

Vereador

m T TT. Tft A t-n 71 r A

Possa emenda pretende corrigir no tento original da

Lei, possivelmente eiro de redaçao, ja q_ue o Artigo 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Pedsral e'

claro ao prever em seu Parágrafo I2 q_ue apenas os sex^-vidores estáveis

terão seu tempo de serviço contado como título q^uando se submeterem a

ooncui^so para fins.de efetivação«

'"( Rubrica do Presidente J

VEREADORES VES - 002/5000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE_

PROJETO DE

INICIATIVA: _

RELATOR:

FISCALIZAÇÃO £ CONTROLE ORÇA FmE NTA RI O

£r'"CNDA AC ART. A? do PROJ.

SQLir^AR BIJENC PATRÍCIO

Ne f6E] 91

ALFIIR rCRT£ DOS 3A0T03

n  ̂ p r r
r  /i u c. w

Somos contrários a matéria uma var quo encamos astrr preju-

di Cr3 d

p 013

;Gis na O incordamoE ccm a matéria do projeto original

p  i "1 9 / on

nn '.'njT n cn niTn
Ji-i i i\ D.-\ r\ 1 Liá

K\''S

ISãHARLOS \aA-DADI OI -REMBRG

dPar fundamento diuersc)

ALPilR FORTE DOS SANTOS •- RELATOR

Voto ^'encido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FI3CALIZAÇA0 E CPT^T. 2 nE NTA RI G
.  r- . n n p a p T ã o D D n 1
, ( , 4^ í íi L/.'/"i 1 « U n A I • - I I V »J ̂  d

: í o ̂ OI
PROJETO DE_

INICIATIVA: SGLIMAR BUEr^G FATRfciO
RELATOR:

A ! ni - P r n p T ~ n r; n p a t p r
l_ 1 i ^ I i . U-- r V 1 Iv o o , T i >) I IJ wJ

N2

PA RECER

SoiTiOs favoráveis ria süb C3 aspectos fiscais 3 orçamentários

:Sj IS de dezembro

imi;

(U-grí^o ^^encido)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE
]  i n n n

ÍL Ul.> . W.'-Í

PROJETO DE £C£Í'JDA AO A RT . 49 PROJ.

INICIATIVA: SDLir^AR 3U£^D PATRfciG
RELATOR: WlLüDN DILLEM DuG SANTG3

NO 368/gi

r- ry n
r- ; 1 n r P

Squ-íGs ravorawais a aproyaçso da emenda apresentada pois -ad-e'

quou da me lha: i ürma a mace ria»

Sala das V^m\ssaes, IB da dazambro de 1991,

W1 -í~ 3 o n 1 X i. s tm^ 1

QuU)

c:\r~i -j- ^ p T -L .a\i I o MU -t-Q u ü i

4-^79-
rasidsntsIvarc Sacalabrin

(De Acordo com c Patscei:)

ndrads - "embro

(Dg "cordo coni o Parecsr)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



íHíí:

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FINANÇAS F, ORÇAMENTO
COMISSÃO DE_

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

EMENDA AO ARI, PRDD. NO
368/91

iOLIMAR BUENO PATRÍCIO

ALMIR FORTE DOS SANTOS

PA RECE R

*  ̂

Somos favorauais a materiaj apresentando a seguinte subemenda

3oartigo4S;

oOj O

Único - ̂  inscrição automatica do servi-

dor nau estável efetiva r-se-a apenas pa

ra cargo/funç-ão de origem, o que lhe da-
A

ra direito a contar 10 (dez) pontos por

ano da serviço, ate o máximo de 5© (<5-in-

)  pontos 1

w  ̂

Sa,la das omissões, 18 de dezembro de 1991

^ Imi í elator03L- c

•-J J. Uí G i i

Parecer)VUC

Na jã Lr uz - iFãifr5'r o

acorcTo com o Paracsr)

Cevx^•
SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
i ^

3i'STTCA " RfDATÃO
COMISSÃO DE ^

PROJETO DE AP A PT. ^js PRHD. NS 363/91

INICIATIVA: SPLIP-IAR BUÇNO PAJRICIO

RELATOR: MSNOEE PAIl/A DE AP^ORIM

PARECER

Somes contrários a emenda apresentada pois optamos por apro-

usr o projeto original com a emenda da ''omissão da Justiça ,

pois ira beneficiar de forma mais ampla os funcionários põ --

bli COS.

Sala das omissoesj 13 ds /íèyZembro da 1991,

Manoel PaSit/a ds \mürim - Relatar

□a s X ci s P D a s X cí G n u

(De acordo cc a re ce r)

Jose *"6/los/amara 1 - Membro

(Db acordo com o parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE_

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

FISCALIZAÇÃO ONTROLC ORÇAMENTÁRIO

5U3EMENDA AG ARI.
NS

361

COMISSÃO DE FINANÇAS

ALMIR FORTE DOS S.ANTO:

PA RECER

Somos contraries a subsmenda apresentada pois nao concordamos

com a emenda, uma uez que o projeto original segundo nosso en

tendimsnto a matéria fere a' lei 8II2/90,

(De

L

08

Oandir - Presidente

jAc'brtic^/com o Parecer)

hadini - Membro

(Por Fundamento div/erso)

Almir orte dos Santos - Relatoi

Voto Vencido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

riSCALIZAÇÃG ;E CGNTRüLl uRÇAnENTARIO

N»

COMISSÃO DE.

PROJETO DE SüSEr^ENDA

INICIATIVA: CCí^ISSÃE DE FINANÇAS £ ORCAMEGTO

RELATOR:
ALr-^IR FGRTE DGS SANTO:

: ÍÍ p / m
' OO/ y ̂

icincs ravcrautíis a mataria pois esta adequando da melhor formr

emenda apresantada pelo dil golimar Dueno Patrício,

Almir 3 ntos - Relatar

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91.



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE £ OUÇA CÃO

PROJETO DE SUGE^empa Au ART. -^e

INICIATIVA: CCriSSÃü DE FINANÇAS
!  I T 1 í-' r". n I ns T I I —■ T<.ri r> n

RELATOR:

N2 368 91
•?

cs a 3ubarí';enda aprssantada pela Cün';is33o ds

nanças pcis a crnsnda apresentada adequou de nielhor forma

matéria original*

Sala da si ;\s3oes, 13 da dezemíbro de 1991

r  ̂ i- ^ - n 1 ^ -L ^
ciricUo ~ ncjlScui

A luar D Scalabrin

Uoto ^sncido

Cidirriar Moreira andrade ~ Meíiibro

(De Acordo CGm o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



c UULM UH U

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE SUBEr^CNDA AO A RT , 4Q Nõ 360^91
INICIATIVA: Cnr';ISSnb Di_ riNAN'^A3

RELATOR:

P A R E C t R

O u i il O O 1 3 V/ C 1 ':3 u Ã S Cl ^13 t cj ̂  -L 3 p G i 3 V B ÍT! G S c i p U L 3 Ti Cj O 3 O Pi c U 3 C 3 O .

Sala-' das CaniissosSi, 18 de da^embro de 1991«

Alvarc. Sacaxabrin - Presidente

V/oto uencido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE

-1 1 I c; T T r 1 r P r r, A 2* n^ J I J- v n i_ ri y h U

i Li DE Pi £ D DA

INICIATIVA: FI?-iANEA3 £ ÜRÇAHENTO

RELATOR: TIAADEL PA I UA DE AFORir^

NS 363/9;

O n n - n
'  r. » i u

iCíTiüo CünbrsrxÃ, c G 3 prcv/açao da iTiateria, pois ontondn:os que

o pj-ojeoo original atandende de PoríTia rrais ampla o funciona

li s mo pub 1 i cc »

ala das omissÕes^ iS de dezembro de 1991.

Manoel Pai uai de A

T D,./
. d d Ü M L, ti

(De acorde com o Parecer)

jose '^arl

(Dq Acord

Cí

fnaral - Mernbr

o com o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



t

NOME 'H
SIM NÃO

1 ALMíR FORTE DOS SANTOS .

X

2 ÁLVARO SCALABRIN • X
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA Rmís
4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

'

—

õ CIDMAR MOREIRA ANDRADE '

ô JANDIR 3ÂRTÓRI0
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X

8 JOSÉ CARLOS AMARAL X.

9 JOSÉ CARLOS SABADINE X
10 JOSÉ PiANNES DF AIMFIDA V

11 JUAREZ TSVARES MATTA' V
12 Im. xt!!r\* DAr>nr^c"-i—w . j S l-L/;-» -JJ-i ¥ M L5Aji;S.\^0

i

OC

LUIZ CARLOS POLONI • X
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM .X
15 PAULO CEZAR MARTINS X

16 SALIM RE3K CARONI
17

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X
18 SOLIMAR BUENO PATRÍCIO X'

19_ VÍLSÓN - Dl LLEN DOS SANTÔS-í'iíSv|T

PROJETO NB %shi

DATAs

RESULTADO VOTAÇÃO:

^juJ- ÍÃ''^ j?6í ̂  íTIaaC^IO-

A

..Ai

Rubrica do Presidente

^^\ (^.0Í0



Registre-se. Autue-se.
Al

Saia das Sessões,
I A2j

C)/l

Câmara MÜÍ\!iCIPAL DE

CACHjEHIO ITAPcMíRIM

D A V A , U.vIERO

aaIuI^òa j5M(3/3^
D  DESTlíMO .

■^Rubrica do PresVden^ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO| ̂ CÍZlSrAÍLl ̂  - 320/ OH
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CODiGÜ;

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE 368/9i DE INICIATIVA DO PODER
EXECUTIVO.

- Fica supri íTi ido o Artigo 6- do Proje"fco de Lei .n® 368/91
ÍV » *

de ? n i c i i va do Poder Executivo — Dispõe soore a criaçao oe vagas

para cargos/Funçoes constantes dos Planos de C!assiTicaçao de Car
gos e Salários do Pessoa! Civi l (Lei r.s 2885/88) e do Magistério -
Municipal (Lei n- 2.920/88) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro -
de Itapemirim e dá outras provi dênc i as renumerando os demais Artigos,

Sala das Sessões; 1 ! de dezembro de 1991

J 2SOLIHAR BUE-fíi! PATÍfLalO A-'-,.3
7 ^?ot

TS'

Vereador
. -

Sa\a

JUSTIFICATIVA

O Artigo que pretendemos suprimir contraria frontal mente

a Lei n- 2.885/88 (Plano de Classificação de Cargos e Sal arios) que
e.m seu Artigo 15 - Paragrafo Único preve que o acesso sera através de
concurso interno de provas ou de provas de títulos^ promovido por uma

comissão especial, designada por Ato do Poder Executivo, para prover
até 50 % dos cargos vagos.

O Chefe do Executivo pretend^ com a aprovação deste Arti
go legal izar todos os Atos praticados na atua! AdministraçaOy que nao
observou o que preceitua o Artigo 15 da Lei n- 2.885/38, promovendo
reenquadramentos sem o menor critério e cometendo, quem sabe, injustj^

ça a servidores que possam divergir do pensamento pol itico do Chefe -
do Executivo.

Vale lembrar e registrar um elogio a atual Mesa Diretora

desta Casa que real izou Concurso Publ ico Interno de Acesse a 2 novas
vagas que surgiram no quadro de pessoa! da Casa. Entendemos que o CUbí
fpt Ho Executivo devia seguir este exemplo. \y\\,)

VEREADORES

•á
VES - 002 / 5000 / 91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE_

INICIATIVA:

RELATOR: V;iL3DM DTLLCr-T DQ5 SANTÜS

A D ART. 60

SOLIÍRAR RUEND PATRÍCIO

N2 368/91

i0iT'D3 contra:

H A p ■- r r p
I  t\ n u/ t i

aprouaçao cia matéria, pois o artigo originai

garante os beneficies dos servidores den^-i-O do Plano de Caj^ges e
Sa Ia ri cs ,

Sala dr, ÍÍS30 9S. IB de dezembro de 1991,

Jilson ilS;^ dos 9\3nta3 - Rslat

(De acordo co 3 r e c e r;

Cidimia r rloreira ndrads - Ciembra

(Db '^cordo com o Parscsr)

SALA DAS COMISSÕES, SC - 001/1000/91



If,

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

T  r n ! T 7 n n n r- n p r. I T O H ! r- n P p ̂ l p T pii ̂jLr\ L.\ -^r\L ;L L-, U U I i< w.' i-il. ü , \ 1 iv i . . I ^ w

E^^ENDA AQ PRGJETC PE LEI

3CLIMAR BUEfJG PATRÍCIO

ALI^TR PORTE DOS SANTO'

NS
360/91

n  .Q rj r r 'f P

a  .Tatsria düís na o concordamcs comna matériaSomos centra ric

origina 1 por antondar gua fero a Loi Sllp/PO, portanto

tc o atando prajudicada a emenda.

.a n-

S~ In ft ftn ? O
U. w i 0 1 991

dcae^-^arlcs Sabo^n
(por f unda riB nt ü/di

Msmbr;

Eandir artory^'^ Prssider

(D s .A c G r c

porta dos Canto;

l/Dtü encid:

1  :■ 4- ,

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE CRÇA^IENTART

PROJETO DE AO PROJETO DE LEI no_

INICIATIVA: FOIL SOL! MAR RUrOO PATr/ctP

RELATOR: ALMTR FORTE DOS SANTOS

368' 91

Sob os aspectos fiscaB^ e ar ça rr'-3 rrta ri cs nada temos a oco

*

ma t s r i a

Sala das ^omissões, 10 de dezembro de 1991

Al eIa t or

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINAÍ1CA3 £ ORÇAMENTOS
pjjQjgYQ £MENDA AO F^RQOElO DíE Lí_I

INICIATIVA: SDIIHAR BUEND PATR/cIO

RELATOR:

N®
368/91

ALMIR FORTE DOS SANTOS

P A R E C lE , n

iob 03 aspectos financeiras nada témos a apor a matéria .

Sala das ^omissoss, 18 de dezembro ds 1991

A Imi r '^a latorCOSce

Paulo Cbz in Cl

r)r n Paromcoro o e

O ca cy^^í^s'Frme;2;£c-^^ Cruz - Membro,

(De Acordo com o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



- • s

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇ/ RCDAÇAO

PROJETO DE £M£i'>iDA AP PROJETO DE LÇI

INICIATIVA- 3 Q LI MAR 3U£ND PATRÍCIO

RELATOR:
MAfvia.CL PAIWA DC A MO RIM

N2 363/91

SoíTiQs ccr/brsrios 3 3prGSGr"iL.3cj3 pOiS BricGríCGiTios puB c pru

jbtu, original atenda ds rarrna nnaia ampla c funcionalismo publ^

CO municipal.

p * TI —. ^ ̂ 1 -
i X 1 i I ■" a -i- ̂  cG

.  cc  1Ia d

Á

IB de dezembrQ ds 1991.

 or

- President

(De ''^■cc.rda com n ̂  —
- /

Ooss Ca r 12 1 - Membro

(Da Acordo ty/im o Parecer)

ftPW
poí
Ss\a

'

;Cí8SS6®.

Is-iàen^e

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



i

N O M E . |. |f O"?
nSo

!

i  1
t

ãLMíR rüRTt. DOS SANiüS X
'  /-s
i  2
f

ÁLVARO SCALABRIN
• X

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA líVVS

4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA 1

õ CIDMAR MOREIRA ANDRADE ' V
/>

D JANDIR SARTÓRIO (AU S
7 JOÂCYR NASCIMENTO DA CRUZ

i  8
f

JOSÉ CARLOS AMARAL V

!  8 JOSÉ CARLOS SABADINE X
1 10
? JOSE PIANNES DF AIMFinA V

i JUAREZ TKVARES MATTA* V
1  12 1  cr f*. >!! I n ̂ A \ r A o A r> n c!_ü.n 'OAi t" /n

X  \ ><-

OC
Hr

LUIZ CARLOS POLONI • ;<

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM
15 PAULO CEZÂR MARTINS ■tX
16 SALIM RE3K CARONI X
17 SEBASl1ÃO TE 1XE1RA D1 AS X
18 SOLíMAR BÜENO PATRÍCIO í ■ X

■  ■ ■ í

ViLSÔN DlLLEN DOS SANTOS | -? . .z. - r X
V  ' V- '

PROJETO NB

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

^ íotW S>úl4

aprovado FP-] 1.^ r>.r, "■ •Por |H ^ O -;^'SCUSSAO

l^ubrics CO i-rcsidenío

^l^i. - Rii^()"cJi "yys)^ . Oo->V Q^l,
7  i-Éó;:-5r:F::" j :,_j :■€

«• '



Regi3tt*3-ss. Autua-se.

Sala das Sessões. ..11... /IQ ---"

(Rubrica do Presidentel w

L Â í''/! A íi A r.4 univJlPAL [

CACH JclAO OE !TaP£íví;R:

D k T A IJMERD

DESTINO: CÓDIGO:

ESTADO DO ESPIRITO LGS -• Ò3Q /cH
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEIn Ne 368/91 - IMICÍ.ATIVA DO PODER

EXECUTIVO

- Suprime o Artigo 7- Uo Projeto de Lei 368/91

iniciativa do Poder Executivo - Dispõe sobre a criação de vagas

para cargos/funçoes constantes dos pianos de Classificação de Car

gos e Salários do Pessoal Civi l (lei n® 2,885/§S) e do Magistério

Municipal (Lei n- 2.920/88) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim e da outras provi dênci aSj, renumerando os demais Ar-

tigossl

Sala das Sessões; I I de dezembro de 199!

SOL!MAR BIÉ '10 PATRÍCIO

Vereador

JUSTIFICATIVA

O Artigo que pretendemos suprimir caso fique mantido

no texto da Lei representara a transferencia de uma atribuição do P£

der Legis!ativo^prevista no Artigo 48 da Constituição Federal, para

o Poder Executivo. Nao podemos renunciar a nossas tarefas constitucÍ£

nais sobre pena de decretarmos nossa própria extinção.

Esta Casa tem transferido muitas de suas responsabí !j_

dades qo Chefe do Executivo e e chegada a hora de nos retratarmos com

os servidores da municipal idade, ja que quando aprovamos a Lei

2.991/89 de 24.04.89 o seu Artigo 5- transferia ao Prefeito toda e

qualquer responsabi !idade de conceder reajuste salarial aos servido

res, que hoje ma! remunerados nos acusam de omissos.
cncJSSÂORE JEITÃO

:  ■^7 "®' /
Sala das Sessões -

Rubrica do Presidente

^ Cor\li
VEREADORES VES - 002/5000/91



(f,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORgAnENTCS

PROJETO DE Fnrnm 3UP. ao a Ri. 7° DG PRG3. Ng 363/91

INICIATIVA: SCLTf^AR BUENP PATRfcin
RELATOR:

ALMIR FUniE DOS SANTO:

PARECER

Sob 03 aspsctcs fina noaircs nada tamos a opor a matéria

Sala das Comissoss,,10 de dezembro ds 1991.

i '•ní 4* r-, »AImi r I

f Pi

1 O p / Q/p n p H í

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FISCALIZAÇÃC E CCNTRCLE GRÇAPÍENTARIO
COMISSÃO DE_

PROJETO DE EP-PENDA SUP. AC ARI: 7 5 DÜ P.

INICIATIVA: SGLIl^.AR BU£AiO PATRfciG

RELATOR: gi ^n.p nn.R RANTíiS"

Na 368/91

PA RE CE R

Somos ccntrsTrios ?. mataria pois na □ concorda mcs coit= d prcjati

original, estando portanto prejudicada a emenda.

ala das '^emissões, 65.3 da dezembro de 1991,

10 - PresidenteTnndir Sa rj

í Acord

c

Jo

om o Parecer)

adini - Membro

(Por fundamento diusrsc)

Almir ^ortc dos ^anto:
('Jate ^cncido)

Rela L e j
r

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91

to



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMffilM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO ; CDMTROLE 0 RCA FE NTa'R! C

PROJETO PR SL!P. 10 aRT. ?5 DO PRP3. n» ^68/91
INICIATIVA; SGLIMAR BLiZiNG PATRfciD

RELATOR: AL^^TR FCRTE DOS SANTCS

PA RECER

Somos rsvcrovois 3 mataria pois nao vai da encontro aos intsr-2_s

883 fiscais G orçamentários do municipio.

lala das Comissões^ 18 da desembro de 1991.
r

A Imi r » Rr.1

Uotc ^cncidc

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91

W)



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE lDUCAÇÃO

PROJETO DE AG A RT. 7° 36^^/91
INICIATIVA : SOLIPIAR ELI£í\!ü PATRfciC

RELATOR: l-.'IL50^' Dl LLE ['''i DOS S A NT 0,5

PA RE CE R

Somos fauoraueis a smonda que suprimo c artigo 1-, uma voz que

a mesma fers as prerrogativas do Poder Legislativo que

obrigação da apreciar a matéria em dsstaque.

Sala das ^missões. 13 da dazembrc da 1991

Wilson Sgntba - Rs ia to;

Ju>JdÒÍ^
Alvarc Roalabrin - Presidenta

{Ds acordo ccm c parecer)

s,De acordo com q parscer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE
p r n ̂ r A n
1 V u. [Ji . '--V u

PROJETO DE zriEMDA SUP, AO ART. 79 / p. N2_

INICIATIVA: SGLIP^AR EUE'^0 PATRfciCi
RELATOR: P^ANOEL PAIlfA pr AP-IORIR!

368/91

PA RECE R

, Gmoc ■trariGs a rrataria pois sntcndmcs que o prcjetü cri-

qinal atenda de forma rr.ais abra na ente d funcionalismo publico,

Cala das otíssoss, 19 ds dsze/Tshro de 1991»

- R-.\.fia nos 1

' rsr-, f]

.xeira/ ias - Presidente

'do CDíh^ Parecer)

Cose Carlc^^^aral - Membro
/  /

(De Accrdc ccm o Parecer)

tf
pcit

.Sõí: "
StvVà ^ ' --A ̂

'C-.

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



t

NOME '. s
|. SIM NÃO

!
1 almíR tukTii. dos santos 1 X

2
1 ÁLVARO SCALABRlN

•

y

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 1
1

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ÁUS
!  5
1 CÍDMAR NSOREIRA ANDRADE ' '  ̂ uc;

r\

D JÂNDIR SARTÓRIO lÁVS
7 JOÂCYR NASCIMENTO DA CRUZ X
8 JOSÉ CARLOS AMARAL \
9 JOSE CARLOS SARADINE
10

t
1

J03E PIANNFS DF AIMFinA . V
i JUAREZ TÍIVARES MATTA*
1  12 l rr/'>>»! fnA nAr>r*F>c

'ontrx iZ3Aj4íS.\^o 'K

;  13 LUIZ CARLOS POLONI •

14
T MANOEL PAIVA DE AMORIM
15 PAULO CEZAR MARTINS
16 SÂLIM RE3K CARONI
17

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS
18 30 Li MAR BUENO PATRÍCIO i

.  ■ - ■■ >

ViLSÓN DÍLLEN DOS SÁNTOÍ^vf P I

PROJ

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

Oôut - ck Q- ch /

cm>-7?Qio

J^UaOjv '
le" discussão

Rubrica do Psesidonl-e

aprovado PM
Pns" ^.?.S--, ck-.* r^':''MQ'^X..
Sala dE ^essoEi

obi- U-aíl-T - CiCxA. /



Regisíra-se. Âutua-se.

Sala das Sessões, JA... Ií9

(Rubrica do Presidsnie)

W

CÂMARA Müíij i G ! P A L D E 1
CACHOEIRO DE itapemirim I

ü A T A

CÚD.GO;I  DESreiO;
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO \

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LE! N? 368/91 INICIATIVA DO PODER

EXECUTIVO.

~ Suprime o Artigo 8- do Projeto de Lei 368/9! de

iniciativa do Poder Executivo ~ Dispõe sobre a Criaçao de Vagas

para Cargos/Funçoes constantes dos PI anos de Classificação de Car

gos e SAlarios do Pessoal Civi l (Lei n® 2.885/88) e do Magistério

Municipal (Lei n^ 2.920/88) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim e da outras providencias,^ renumerando os demais Ar

t i gos,

Sala das Sessões; 1 1 de dezembro de 1991:

SOL!MAR BUJMo PATRÍCIO
Vereador

JUSTIFICATIVA;

O Artigo que pretendemos suprimir, caso seja aprova

do, representara a transferencia de atribuição constitucional do P£

der Legislativo - .Artigo 48, inciso X - para o Poder Executivo.

Com as constantes transferências de nossas atribui

ções para o Chefe do Poder Executivo, ficaremos cada vez mais desa

creditados junto a opinião publ ica, que mais tarde cobrara por noss

sa omissão. O Poder Legislativo deve ser ouvido quando novos cargos

públ icos sao criados, sob pena de mais tarde ser acusado de coniven

te pelo crescimento desordenado do n- de servidores, ineficiência

do serviço publ ico e baixos salarios dos servidores,

Nao nos furtaremos, mais tarde, constatlada a necessj_

dade, de conceder autorização Legislativa ppra o Prefeito contratar

mais servidores. REJEITADO EM, 5..^....DISCUSSÃO
Por

Sala das Scsscos ...|^ /

Rubrica do Presidente

VEREADORES

h

VES - 002 / 5000 / 91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇA^^£NT[]S

PROJETO DE FF!. SUP AO ART PC PR03ETC

INICIATIVA : SO LI LIA R BIJENO PA T RI Cl C

RELATOR:
ALLIR FORTE DOS SAMTOS

N2 368 91

PA RECER

Sob os aspsctos Cinancairos nada tenros a opor a ~3'^eria^

omi3 a oeSj 18 de dezetabro ds 1991

5^

!a Cl

Jns - Presidente

'com o parscar)

7*- 1 i "7 «o f7l H O

ífDe acordo com o parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE
FI íí;CA LI ZA ÇAO E COPITRCILE ORÇATAENTA RI D

PROJETO DE ART. 8 5 DO PRQC,

INICIATIVA: SCLIFIAR BUFRO PATR/fIR

RELATOR:_ ni P-TTR riiPTr nnq coMTng

Ne 369/91

P A R C E R

Na D conccrdarríos com a matéria dc projete original poi: n D r. p ;

qua Pg; Lei S112/90 O 0+- D estando prejudicada

emenda a qual somos contrários.

Sala das omissoBS^ «18 ds dfjzembro de 1991

dandir SA^^^cJric -■ Presidentí

(De, acc^ap com c Parecer)

li - Membro

(Par fundamento diverso)

Imir Forte dos .. Relator

U o t D l' s n c i d o

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/100.0791



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE riSCALTZ'^.ÇÃD E CONTROLE nRÇAn^fJTA RI 0

PROJETO. DE AO A RT; Be (SUPQ DG P. NS 368/91

INICIATIVA : F, 11L T m R R! IF Nf] PA T Rf r T ri

RELATOR: ALP^IR rCRTE DCS SANTOS

PA RECER

Scb Qs aspactcs Fiscais e orça : a r 1 Ta da te.TDs a opor a

m 'ií i" 9 r i 2 (.

Sala das crriisscss, 10 dszembrc de 199!

A I n i r

J c t D l' 2 n c i d ü

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
PROJETO DE EMEMDA AG ART. m DG PRÜJ. Ns 15p/PI

INICIATIVA: SGLir^AR SUENO PATRI Cl G

RELATOR: .(T ! Mir'. N nT L L rr-" np p a'"?" n

P A R

SomcG contraries a aprovaçao da rr.ateriaj pois □,artigo garante

o aproveitamento dos ramanescentss do concurscj sc-ndc tal prccod_i

mento ama forma ds valorizar os servidoras que prestaram concurso

publico.

CjS dszsnb^— cÍg '^99'^

7

, j,vv>aAX3
Cl T Tr

• Ho AnOT-ri

Cidi ma r^riorei ra Andrade - f.eiTibro
a

(Oe -ccrdo com o Paracer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91

Ç]



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA l RCDAÇAO

PROJETO de SUP AG ART 8° DO PR03

INICIATIVA: SÜLIMAR BUr^R PATR/rin

RELATOR: ^"ANOEL PAIUA DE A!^ORI^'!

Ne 368/91

O  f\ p r r ^ ^>  ' . í ^ C L í \

SÔmos contrários a emanda aprsss.ntada pois não concordamos com

sua justificativa, optando poio projeto original.

Sala das ^ornicsoss, 18 ds dsre.Tnbrc d

Manoel Pai^fe

19^91.

nXírxm Gi-st^D

ir>5r Dias - Prasidani

(De Acorde cc^^Parecer)

L- // /dose arlcff g.ríaral - Membrí

(De A. corda com o Parecer)

Vox .. A;-:

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



t

NOME
r SIM NÃO

}  ,
I

(  1 , 1 1 í r> !~-T-— r-^/^ Í . tj fi Lf-l i í\ í \-' rs. l L UÜ D Cí A N 1 Ü i !
1 X

2 ÁLVARO SCALABRIN
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA íMJ G
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA i  '

õ CiDMAR MOREIRA ANDRADE ' .

/%

o JANDIR 3ÂRTÓRI0 lí^us
7 JOÂCYR NASCIMENTO DA CRUZ
8 JOSÉ CARLOS AMARAL
9 JOSÉ CARLOS SARADINE y
10

1 JOSÉ PIANNES DF AIMFin.A . V
11 JUAREZ TIVARES MATTA- V
12 L ̂ P*. > M 1 n * A t f A r? A nnn Q :

i X

1 LLIIZ CARLOS POLONI
14

15
■

MANOEL PAIVA DE AMORIM x

PAULO CE2AR MARTINS .  -X

16 SALIM RE3K CARONI |
17

SEBAS71.Ã0 TEIXEIRA DIAS x
18 SOLIHAR BUENO PATRÍCIO X

VILSÓN bíLLÉN DOS SANTOS— I :

.PROJETO NB _£^5L/2X.

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

cJliD :- UeA - .SlKcusov

APROVADO E?.t_£_ D13CUSSA0

si

Rubrica do Presidente


